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Aprova o Regulamento da Escola de Cabotagem de Cabo 
Verde. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

: -oaria 11.0 28/75: 

Aprova o regulamento dos trabalhadores do tráfego local 
do Porto da Praia. 

Gabinete do Primeiro-Ministro: 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública. 

Ministério da Defesa e Segurança Nacíona 

Polícia de Ordem Pública. 
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CONSELHO DE MINJSTR(» 

/ Decreto-Lei n'o  48/75: 

Estabelece novas bases para a execução do Orçamento 
Geral do Estado. 

Decreto n.° 50/75: 

Reestrutura a Direcção Nacional de Saúde e define a 
competência dos departamentos que a integram. 

Decreto-Lei n'o .49/75 

de 17 de Novembro 

O sistema cie classificação das receitas e despesas do 
Orçamento Geral cio Estado, servindo os fins que o nor-
Leat'anI, isto é, os de mera fislcalização administrativa, foi 
ultrapassado, pelo que hoje fornece números Sol) uma ter-
minologia que nada significa aos olhos dos organismos 
técnicos especializados, quando, a nível nacional ou inter-
nacional, tenham de se debruçar sobre os dados da nossa 
administração financeira; 
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Havendo, pois, necessidade de adoptar uma nova polí-
tica financeira, que sirva de suporte ao nosso desenvolvi-
mento económico; 

Sem prejuízo para a fiscalização, que necessariamercc—
há-de prevalecer, através dos órgãos competentes cia admi-
nistração; 

No uso da laculdacie conferida pelo n.° 4  do artigo  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0  O Orçamento Geral do Estado é unitário, 
compreendendo a totalidade das receitas e despesas públi-
cas, incluindo as dos serviços autónomos, de que podem 
ser publicados à parte desenvolvimento especiais. 

Art. 2.°  O Orçamento Geral cio Estado é anualmente 
organizado e posto em execução pelo Governo, de i de 
Janeiro a 31 de Dezembro, em conformidade com os pre-
ceitos legais em vigor. 

Art. '.° Todas as 1-eleitas 5), i á)) inscritas no orçamento 
pela sua importância integral, sem dedução alguma para 
encargos de cobrança ou de qualquer outra natureza. 

Art. 4,0  Todas as despesas serão inscritas no orçamento 
pela sua importância total, sem dedução de qualquer 
receita, embora criado para ter aplicação a algum encargo. 

Art. 5.0  No orçamento Geral do Estado, todas as recei-
tas devem servir para cobrir todas as despesas. 

Art. 6.° i. As receitas e despesas públicas distribuem-
-se no Orçamento Geral do Estado em ordinárias e 
extraordinárias. 

2. As rccejtas e despesas pc"blic as. quer ordinárias quer 
extraordinárias, podem sei- correntes ou de capital. 

Art. 7.0  As receitas ordinárias e extraordinárias, correi-
tcs ou de capital, distribuem-se, de conformidade com o 
mapa 1 anexo, por capítulos e grupos. 

Art. 5
•
0 i. À Presidência da República. à Àsseinhlei:t 

Nacioanl Popular, ao Gabinete do Primeiro Ministre,, 
bem como a cada Ministério, corresponderá um orça-
mento próprio, abrangendo as respectivas despesas ordiná-
rias e extraordinárias. 

2. São incutidos no orçamento cio Gabinete do Primeiro 
Ministro todos os outros serviços e despesas que superior-
mente se determinarem. 

Art. q.°  A classificação das despesas cm correntes e de 
capital verificar-se-á em relação a cada organismo (capí-
tulo) e serviços dependentes (divisões), e a numeração dos 
artigos cm que se dividem será seguida em cada orça-
mento.  

Art. 10.0 i. São capítulos especiais cio orçamento do 
Ministério das Finanças os «encargos cia dívida pública)'. 
as «Pensões e reformas» e a «Representação Nacional». 

2. São também capítulos especiais, a descrever no final 
da despesa dos diferentes orçamentos, as «Despesas 
Comuns)) e :15 «Contas de Ordem)). 

Art. 11.0  As despesas extraordinárias são agrupadas nos 
orçamentos dos vários Ministérios, sob os seguintes títulos: 

Indústria e Energia; 

Saúde; 
Educação; 

Agricultura e Águas; 

Obras Públicas; e 

Transportes e Comunicações. 

Art. 12.°  As despesas ordinárias e extraordinárias, clas-
sificadas em corrente e de capital, serão distribuídas por 
artigos e números, conforme o mapa II anexo. 

Art. 13.° — 1. As regras de classificação das receitas e 
despesas estabelecidas no presente diploma são aplicáveis 
aos orçamentos privativos dos serviços autónomos da 
Administração Central e aos Serviços da Administração 
local. 

2. Os ol-ganisnlos relericlos no ii úmero anterior que, por 
razões justificáveis não possam dar imediato cumprimento 
a este preceito, poderão ser dispensados de o observar, 
mediante despacho do Ministro das Finanças. 

Art. 14.°  A Direcção Nacional de Finanças exiiedlil á 
as instruções necessárias à boa execução deste diploma 
e elaborará um classificador de despesas. 

Ari. 15.0  Às disposições deste diploma começam a sei-
aplicadas com o Oi'çarneto Geral do Estado para o aiiti 
Cl Oriomnico (1)' 1 

Art. 16.° São revogados todos os preceitos legais que 
contrariem o disposto neste decreto-lei. 

Visto e apros ado em Conselho de Ministros. 

A hílio ,Du (li/e ().sc'aldo Lo fies (/Cd Silva - Co ï10.S R eS 

Herculano 1 leira .1 maro (Ia Luz ?tlanuel I'au.s- 

tino -- Sil7l no Li lua David Hop [ter filmada. 

Promulgado cm is de Novembro de 1975- 

Publique se. 

O Presidente cia República, cm exercício, PEDRO 
PIRES, Primeiro Ministro. 

Para sei presente à Assembleia Nacional Popular. 

MAPA 1 

Classificae'lo económica das receitas ordin'tri:m 
e extraorTnária 

Receitas cor-rentes 

Impostos dii selos 
Sobre o rendimento; 
OUL os . 

Impostos, indirectos: 
Aduaneiros; 
Lc:os de en'irre)s::a o":hi-.as monopólicas; 
Out - 0s - 

Taxas, multas e outras pena1:dades: 
Taxas; 
Muitas e outras panulidades. 

Rendimentos da propri 'dado: 
juros, 
Dividendos; 
Participação nos luc:os de empresas públicas autó- 

nomas: 
['tendas de terrenos. 

Tra nsfe rênc ias - 
Venda de bens duradouros. 
Venda de se--viços e bens não duradouros: 

Rendas de habitações; 
Rendas de edifícios: 
[-'tendas de bens duradouros; 
Diversos. 

Outrs recei tas correntes. 

Receitas de capital 

Vende de bens de investimento. 
Ierrenos; 
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Habitações: 
Edifícios; 
Construçães diversas: 
Material de transporte: 
Maquinaria e equipamento; 
Animais. 

Transferências. 
Activos financeiros, 
Passivos finqncedros. 
Outras receitas de capital. 

MAPA II 

Classificação económica das desp as ordinaria 
e extraordinária 

Despesa ordinária 

Despesas correntes 

Vencimentos e salários: 

Vencimentos; 

Salários do peasoal dos quadros; 
Salários do pessoal eventual, 

Gratificações certas e permanentes. .Gratificações variáveis ou eventuais. 
Representação certa e permanente. 
Representação variável ou eventual. 
Horas extraordinárias. 
Abono para falhas. 
Senhas de presença. 
Subsidio de residência. 
Participação e prárnios. 
Deslocações. 
Telefones individuais. 
Alimentação e aiojamono -- Em nume:áno. 
Alimentação e alojamento-Em espécie. 
Alimentação e alojamento -Compensação de encargos. 
Vestuário e artigos pessoais-Em numerário. 
Vestuário e artigos pessoais - Em espécie. 
Vestuário e artigos pessoais - Compensação de encargos 
Abono de família. 
Remunerações par serviços auxiliares. 
Remunerações diversas - Em numerário. 
Remuneações diversas - Em espécie. 
Remunerações diversas - Compensaçêo de. encrrgos. 
Classes inactivas-  Pensões de reserva. 
Classes inactivas - Pens5es de apoentacto Ci reforma. 
Classes inactivas -Pensões de invalidez. 
Classes inactivas-  Outras despesas. 
Bens duradouros. 
Bens não duradouros. 
Conservação e aproveitamento de bens. 
Despesas gerais de funcionamento. 
Transferências. 
Outras despesas correntes. 

Despesas de capital 

Investimsintos. 
Transferéncias. 
Activos financeiros. 
Passivos financeiros. 
Outras desss de capital. 

Despesa extraordinária 

Despesas correntes 

Remunerações em numerário. 
Remunerações em espécie. 
Previdência social. 
Compensação de encargos. 
Bens duredaui'os. 

Bens não duradouros. 
Aquisição de serviços. 
T :snsLc:ências. 
Outras despesas correntes. 

Despesas de capital 

Investimentos. 
Transferências. 
Actvcs uinancc:es. 
Passivos- financeiros. 
OuIes dspee de caoitni. 

1)er'ret'; o. 

de 17 de Noveca' co 

A iuncionalidade dos dcpartamcnto  do Ministério de 
Saúde e Assuntos Sociais, principalmente no que se re-
fere à saúde, é fundamental para a concretiza ão dos 
objectives propostos neste dominio. 

Port além de limitações materiais huniana; (:xtstentcs. 
oepara.sc  ainda com grandes dcticiêncis organiza: ivas quo 

ccessari:tmen te se repc co tem de forni k iocgati' .i o saude 
da população e dilicultan: a elaboração e c\.s ação de 
anta poi tila planifical:l:. e oitci,t'ad 

\ssm 

No riso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 
(ia Lei sobre a Organização Política do ltstado, de 

dc Jij hc. :k i()77. o Governo decreta e co promulgo 
o sct,111;;te: 

Artigo i. A l)irccçôo a: ioncl de Saúde, sediada na 
é o departamento do Ministério de Saúde e As-

5' tutos Sociais l'(sponsável pela coordenação 1O politit 1 
de sa':de. 

Arte e As actividades da Direcção Nacional de Saúde, 
que SC1)) orientadas de acoio com uma opção preven-

a coa rctdzar-se-ão da seguinte forma: 

(1) I:rrticip:içâo ICt P0 00 LI : :oracão da política de 

é) Coordenação cio etia execução através da super-
Visão de t.los os departamentos de Saúde, 

Art. •.° A Direccão-Gerai de Saúde Pública, sediada 
na Praia e directamente slu!)ordinad.t à Direcção Nacio-
nal de Saúde, tem as sega ifl tcs atribuições: 

C) 1'roccticr cm colaboração com as Direcções Regio-
nais de Saúde a estudos e planeamentas, visando 
a promoção da saúde e a prevenção da doença, 
a submeter à apreciação da Direcção Nacional 
de Saúie; 

é) l'lirigir toda a acção sanitária para a defesa e pro-
tecção da saúde das populações; 

a) Srtpervisar a actua(ão das Direcções Regionais de 
Saúde prestando-lhes todo o apoio técnico ne-
cessário; 

d) Dirigir e estimular a educação sanitária das mas-
sas p(>pulares; 

) o saneamento e salubridade do terri-
tório: 

f) Proceder a estudos ria situação nutricional e à 
elaboração de planos visando a sua melhoria; 

g I.laborar medidas que visem a protecção da saúde 
dos trabalhadores e a supervisão da higiene do 
trabalho na cidade e rio campo; 

h) Coordenar as medidas de protecção da saúde es-
colar; 
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Executar a política de formação e reciclagem de 
quadros no País e no exter'ior; 

Coordenar em ligação estreita com os organismos 
especializados a política de construção e be-
neficiação de todas as formações sanitárias. 

Art. 4.'- '. São criadas duas Direcções Regionais de 
Saúde: uma dc Sotavento e outra de Barlavento, sediadas 
respecivamente, na Praia e em Mindelo. 

2. As Direcções Regionais de Sotavento e Barlavento 
exercem as suas actividades na ilhas correspondentes a 
esses grupos e coincidem respectivamente com as Direc-
ções dos Hospitais da Praia e S. Vicente. 

Art. São as seguintes as artibuições das Direcções 
Regionais Ic Saúde: 

Participar na efectivação da política nacional de 
saúde; 

Aplicar no âmbito regional e de forma criadora 
as directrizes da Direcção-Geral de Saúde 
Pública: 

e) Dirigir toda a acção profilática e curativa da sua 
área de actuação, através da coordenação de 
todas as formações sanitárias ali existentes; 

Participar na elaboração dos regulamentos internos 
de todas as unidades de saúde da sua área e 
respectivos orçamentos; 

Cumprir e fazer cumpfir as disposições legais em 
vigor; 

Dirigir a defesa sanitária dos portos e aeroportos 
da sua área de actuação. 

Art. (i. i. O Gabinete de Estados, Planeamento e 
Cooperação é o organismo técnico do Ministério de Saúde 
e Assuntos Sociais encarregado de estudar e propor solu-
ções para os diversos problemas existentes e, ainda, de 
coordenar OS aspectos ligados à cooperação internacional 
respeitantes a este Ministério. 

2. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Cooperação 
será composto pelo Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, 
que presiderá. pelo Director Nacional da Saúde, Director-
-Geral da Saúde Pública e por dois técnicos do Instituto 
Nacional de Promoção Social. 

'. Outros elementos, pertencentes ou não ao Ministério 
de Saúde e Asuntos Sociais. noderão ser convocados a 
uart'icipar nos trabalhos do Gabinete de Estudos, PIa-
rcimento e Cooperação. 

Art. .° . A Direcção Formacêntica é o departa- 
mento da Direcção Nacional da Saúde encarregada da 
execução, a nível nacional, da política de apoio técnico 
medicamento e afim a todas as estruturas de saúde. 

2. São as seguintes as atribuições da Direcção Farma-
cêutica: 

a) O controle de toda a importação, armazenamento 
e distribuição  de medicamentos, artigos de 
penso, instrumentos e material cirúrgico e 
outros artigos necessários à assistência sanitária. 

) A inspecção farmacêutica dos postos de distriiiuiçâo 
de medicamentos estatais e privaco 

. A Direcção Farmacêutica será chefiada por uma li-
cenciada em Farmácia e terá um quadro de pessoal cons-
tituído por um 3.0  oficial, encarregado de contabilidade, 
um auxiliar de administração e um dactilógrafo. 

Art. 8.°— 1. O Depósito Central de Medicamentos e 
Depósito Distrital de Medicamentos passam a designar-

-se Depósito Nacional de Medicamentos e Depósito Re-
gional de Medicamentos de Barlavento, respectivamente. 

2. Os depósitos de medicamentos referidos no número 
anterior passam a depender da Direcção Farn'iaêtttica. 

Art. q
.
0 1. A Secção rdiiiinistrítLiva do Ministério de 

Saúde e Assuntos Sociais funcionará como a Secretaria-
-Geral do Ministério e supletivamente das suas Direcções 
Nacionais e Geral. 

2, A Secção Administrativa terá as seguintes sub-secções: 

Expediente e arquivo; 
Contabil idade e orçamento: 

() Pessoal: 
(1) Estatística geral. 

. 
A Secção Administrativa será chefiada por um chefe 

de secção e terá tini quadro de pessoal constituído por 
um 1.0  oficial, um 2.0  oficial, quatro 3.00  oficiais, um 3,0  

oficial-arquivista, dois auxiliares de :[ministração e três 
dactilógrafos. 

Art. 10.0  A Secção de Informação-Propaganda é o de-
partaniente, encarregado de assegurar a ligação com as 
massas populares. visando a sua participação real na ela-
boração e concretização da políticaido Ministério de Saúde 
e Assuntos Sociais. 

Art. 11.0  O pessoal que pertencia à extinta Repartição 
Provincial dos Serviços de Saúde e à Provedoria de 
sistência Pública transitará, sem quaisquer formalidade., 
para os diversos departamentos -agora criados. 

Art. 12.0  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

à [an uci Ia iisf )no. 

Pron u1i4'ido eni 1 2  de Novem bru de i 97 

Publique-se. 

O Pr-esidente da República, em exercício, PEDRO PI-
RES, Primeiro Ministro. 

Decreto n.° 1/7 

de 17 de Novembro 

Considerando a necessidade de actual:zar o Regula-
meno da Escola de Caboiaoem de Cabo Verde, apro-
vado pelo Diploma Legislativo 1-1.0  i 743. de 20 de 
Fevereiro cie 1 97o; 

Considerando a necessidade de melhorar e 
n n

valoriz- 
ve1 de ensino ministrado, de acordo com as oss 

estruturas de País Independente; 

Ouvido o Ministro cia Educação, Cultura, Juventude 
e Desportos: 

No uso da faculdade conferida pelo n.0 3 do artigo 
15.°  da Lei sobrc a Organização Política do Estado, de 

de Julho de i )7á, o Governo decreta e eu promulgo 
seguinte: 

Artigo i .'-   i. E aprovado o Regulamento da Escola 
de Cabotagem dc Cabo Verde, parte integrante do pre-
sente De( teto. 

2. Fica revogado o I)iplonia Legislativo n.° 1 743. 
de 20 de Fevereiro de 1970. 

Art. 2.1  Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

I1ei'cii laiio Viena. 

l'roniulgado cm 12 de Novembro de 1975-

Publique-se. 

O Presidente cia República, em exercício, PEDRO 
PIRES, Prime:ro Ministro. 
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REGULAMENTO DA ESCOLA DE CABOTAGEM CAPÍTULO II 
DE CABO VERDE 

Dos serviços de direcção e  adminisração 

II 

1 

CAPÍFUL() 1 

Do fIns da Eso.a e sua organização 

Artigo 1.0 A Escola de  Cabotagem de Cabo \'erde, 
dependente cio ~siri() de Transportes e (lom:tn:ci-
CÕCS. tina a sua sede na e ciade cio Mindela d.1 ilh:i d2 
S. Vicente c dcsLina 5C a inili:strilf 05 (otllhciíncnt s 
necessários aos iid_vci itos que pretendiam Sercir na 

nj nila ITicIcante. 

Ai t. 2. 1 . Na Escola de Cobotagem Seilh) ministra- 
dos os CUCSOS de marinhagem, de mestres de cabotagem 
e mestres de cabotagem internacional e outros, quaitlo 
for julgado conveniente. 

2. Entende-se conto navegação de cabotagem aquela 
que se realiza entre as Mas cio Arquipélago e navega 
ção de cabotagem Intel 11211 2011211 a que se efectua entre 
portos do 211(1  uipélago e outros situados no Oceâno 
Atlântico, limitados pelos para-.elos 6o° N e 30°  S. 

Art. '.° As matérias que constituem os cursos referi-
dos no arogo 2.°  São as seguintes: 

a) Para mestre de cabotagem: Deserção gci 211 cio 
navio; tipos (lu navios e seus aparelhos; tra-
balhos de arte de inariitiieiro; bússulas, odo-
riletios e sondlacioiec;go'. ema e manobra do 
navio, fundear,  suspen(ler, atracam e dcs.itr 1-

cor; regtilanien;o p0' a cri, 211 21b:llr)21me0t0 na 
mar; cc'd go i n ternacional dc s O lis: modo de 
salvar pessoas CIII objectos que caiam na água; 
primeiros socorros a sisLracios e o :í!lfrag s; 
d :tr ou pegar num reboque em q  u tlquer Cai-

dIção; estabilidade dc) navio: tolel 'gem cio 
a!q ueação, bordo 1 IS re: carga e lastro: Cl) 11 

bate 21 iticêocl m: modo de rcniecliar avaros: 
nosôes sobre dcsencahc e salvaniento de ii:i-

vms; coiservacao cie navios: sinais 5001)205 e 
respectivas coroe 0! íst icas; s nais de socorro: 
geegral 12! fie ( 21hc) Verde: flOc oes elcnien tIl! es 
de osmogra 1 a. coordenarias te rcsr es; noções 
('ICuieri tIl! es do feltoloe!tO cias marés, praia mac 
e baixa 1011!: niatemútica, iliStoril!, p)rtttgu(o, 
navegação dosieia. ilovegação estitit;icl;t, rumo 
sei clacle;io, nl;lglld.ico e cli agulha, d cd ilui-
&lio, desvio i.' VOdilt( lio total: leitura do carta 
mar. tillO! ; ci i21iOS n;ít;tieos; deveres a observar 
(lura!) te o quarto ria ponte: Ilocões de ecctt o-
técnica, eouhecinien os de radar, gomo e râ-
d o: descrição e tI5I) do sextau:e; determina-
ção da lati ucie por tinia altur.i fiel iciian;t cio 
sol; conhecimento dos regulamentes marítiin s. 

b) Para mestre de cabo; agem intemnacoiia.l : Progra-
ma para O curso de mestre de cabotagem, 
acrescido de: nocàmes de ingks, elemcntos de 
geometria e trigoflometria; noções de economia 
polít:ca: noções de cosmografia e astronomia; 
geografia física, principalmente marítima; no-

ções de meteorologia náutica; croll('Yme:ros; 
cálculos náuticos; noções sobre navegação as-
tronóinica e electrónica, conhecimento da le-
gislação internacional marítima. 

Art. 4.0  O pessoal da Escola de Cabotagem é cons-
titu do por: 

Director; - 

Director-adjunto; 
Professores e instrutores; 
Secretário; 
Pessoal auxiliar. 

I)e direcção 

Art. r1 .0 .A superintendência da Escola de Cabotagem 
iflCl!I1ihe ao director, ao qual cumpre dirige todas as 
actividades cia Escol:i, conto primeiro responsável pela 
loi mti conto elo desempenha a sua missão e, especial-
mente, pela h)rinação prol ssional dos a tinos, pelo ren-
(lmfie!ttr) dos serviços, pela ciise:plina e pelo cumpri-

das leis, regulamentos, ordens e IIIstruçoes. 

Do ccnrelho escolar 

Art. 6.° O conselho escolar-  é tini órgão de consulta 
e de estudo de caracter pedagógico. 

Art. 7.° O conselho escolar é presidido pelo di-
1 ector da Escola, tendo como vogais os professores, ins-
trutorcs das diferentes disciplinas, representação dos 
tiluiios e, corno secretário, um rios professores ou instru-
tores des gnado pelo director. 

2. Às reuniões do Coflsc'lluc) escolar podem assistir pes-
soas cuja presença o dii eclor julgue conveniente. 

. O (lircctor e os vog lis do conselho têm voto deli-
bcratvo: cio doo de empate, o d cedi or tem voto cio 
qualidade. 

.4. O conselho reune por convocação do director ou 
de quem soas vezes fizer, dos professo es e instrutores 
e (10 conselho escolar. 

- Os avisos de convocação para as reuniões cio con-
selho ciesiguiarúo o dia, hora e assuntos a tratar e serãj 
expcd dos pelo se retário da Es'. (> a com o n)Íniny) de 

$ horas de antecedência: os doc!IrflCtt 105 0u proeesos 
relativos aos :o;st:ntos (lados para odem do dia nos as - 

sos devem e1ar patentes na sed:rctaria para consulta. 
prévia por 11rc dos professores e instrutores. 

Ai t. 8.° 1 .  IMO os assuntos submetidos a deliberação 
do conscil o se! ao iesolv'dos à piuridacle ai)S'duta da 
500)5. 11211) podendo nenilt,ni vogal 111)10 em-Se cl votar. 

2 Qutaloiicr sogol pode manci:ir exarar 021 acta a 
declocasão lt!ndarneiitllda ci') seu voto. 

Art. q.° As deliberações carecem, para serem executa-
das, 1' a fl:o do director-  ()!i de autoridade superior, 
SC CX'. cd - e; .1 511a coO) petência. 

Ai É. 10.0  Slio atrihtti:õcs pnis ativas do conselho escolar: 

O) Reso ver sabre 21 um elitatão pedagógica cio en-
sino, foi til! tlllr lIS propostas de rn)di[!e i(,-ão 09 
piano de ensino e aos regulamentos e iii tmu-
ções resp::italitas ao mesmo; 

b) o)rgalli/ltr e t cvcr anualmente os programas das 
ci sc!plillas; 

) Apre iam os horários para os serviços escolares e 
exames; 

(1) Dar parecer sobre os assuntos acerca dos quais 
for consultado; 

c Propôr a aquisição de livros e revistas didácticas 
e de aparelhos e modelos para as aulas e outros 
serviços ria Escola; 

f) Tomar conhecimento dos relatórios apresentados 
pelos professores. 

Art. 11.0  As actas das sessões, além da enumeração ds 
assuntos e da parte relariva a sua discussão, devem ind 
car, sob a forma de conclusões, as deliberações tomadas e 
as declarações de voto, assim como as propostas apresen-
tadas, com a designação do seu autor ou autores, e os 
resultados das votações. 
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1)a administração 

Art. 12.0  As verbas necessárias para a administração e 
funcionamento da Escola serão previstas no Orçamento 
Cera! do Estado. 

Art. i.° As inipot tâncias das propinas de matrícula e 
frequência constitucin receita do Estado. 

Ari. 14.0  Em Agosto de cada ano deve ser dado conhe-
cimento da posição financeira da Escola ao Ministro 
competente. 

Art. i.° A secretaria destina-se a assegurar a execução 
do expediente relativo aos serviços de direcção escolar 
c adniinistrati',a ria Escola. 

Art. i6.° Haverá na secretaria da Escola, pelo menos. 
os seguintes li ros de registo: 

De correspondência recebida; 
De correspondência expedi(la; 

e) De liotas e cotas de frequência dos alunos dos 
vários cursos; 

De certidões, cci ti ficados, cartas e mais documen-
tos passados pela Escola; 

De inatrí( idas e exames dos vários cursos; 
De actas cio conselho escolar; 
De inventário geral da Escola. 

CAPITULO III 

Do drector 

Art. 17.0 O diietoi sei á l101Tleado pelo Ministro com-
petente, devendo a nom(- ;i' ão recair sobre indivíduos com 
( otiliec imentos profissionais adequados ao desempenho 
daquela funcão. 

Art. 1 8.' Ao director compete: 

a) Dirigii sllprr!ornlente e fiscalizar todos os serviços 
da Esud;i; 

b} Consultai o conselho cs'olar sobre os NSuflcos 111 
cfcic entenda dever ouvi-lo e r;ridi1 as soas 
reuniões; 

) ExeR cc as atr ihiiies (bsiciplinarcs, nos O rnio. cio 
presou te regulamento; 

Despachar sobre os rcqiieriment)s C Ou) ros do ii-
mentos que dêm entraria tia secretai ia da Escola; 

Assinar os diplomas de curso; 
loniar conhecimento e visar as pautas (iiáii:s e 

as t elações de notas obtidas pelos alunos antes 
de serem afixadas; 

Assinar os termos de abertura e de encerranleuulo 
de todos os livros de escrituração ciii Escola 
e rti bricá-los, podendo para este fim usar de 
clianccia. 

1)o corpo docente 

Dos professores e instrutores 

Art. 19. Os professores e instrutores serão designados 
por despacho do Ministro, sob proposta do director. 

Art. 20.° 1. Aos professores, responsáveis para com o 
director pelo êxito da missão da Escola, cumpre: 

Reger as disciplinas de harmonia com os progi -u-
mas e as disposições do presente regulamento: 

Dirigir os gabinetes e outras dependências a seu 
cargo e promover a conservação do respectivo 
material; 

e) Dirigir os trabalhos ou missões de estudo e visitas 
a estabelecimentos fora das instalações da Escola; 

(1) Pro pôr ao director tudo q ti alt to possa contribuir 
para o aperfci(,oaniento do ensino; 

Participar ao director, com a possível antecedên-
(ia, qualquer impechinento que os obrigue a 
faltar ice"i LI (!o d. ilins s 'Tcs (c 
(a)llsclho ou a qualquer outro serviço; 

J) Informar sobre os assuntos r lativos ao ensino em 
que o director entenda dever r onstiltá-los; 

g) Assegurar a disciplina e a compostura nos locais 
em que se efectuarem quaisquer trabalhos sob 
a sua dirc(cão; 

li) Fazer parte dos júris de exame dc aptidão e rias 
disciplinas dos vários cursos e das comissões ou 
organismos indicados no presente regulamento. 

2. Os professores também poderão reger qualquer ins-
triiçao. 

e • Aos instrutores ctiinpre ministrar o CIlSilIO 

prático das disciplinas sob a orientação dos respectivos 
piofcssores, e cuidar ria ecliiracão profissional dos alunos. 

Art a e.° Os instrutores poderão exercer inteira ou cumu-
lativamente as fuIiõcs  de professor. 

1)o sen ctúr:o da Escola 

Art. e'.°  O secretário da Escola seuá designado pelo 
Ministro, por proposta cio director. 

Art. 2,1.' Ao se rtário ria Escola compute: 
O) Afixar as n(- tas  e os resultados rir' exanie e esr ri- 

tuurá-los nos rcspocti os livros: 
é) Lscritni:n o livros cio secreta ci;: 

Recci cu e ri gistar a ( orrcspondéocia 
(1) R.erehcr e registar os der unIcifios e ucquerilTlentos 

dos amuos; 
C) Passar as cci tidões, cartas e mais documentos que 

forem autorizados por despacho cio director; 
i\Jiuuuitar e dactilografar a correspondência rela-

ti\ a a assuntos de sclvi(:o; 
Proceder a dassiffiação e catalogação (ir) arquivo, 

mau tendo a sua ari tulfla(ão. 

CAPíTULO IV 

Do ensino 

Ia Art. 2õ .0  - 1. O ano escolar começa em i de Outubro 
e finda em 'o de 5; teinbro seguinte. O ano lectivo começa 
em i de Outubro e iiuicia em 'o de junho. 

2. São lei iados: os feriados oficiais, o dia de Carnaval 
e o dia seguinte ao Carnaval, havendo, ainda, OS períodos 
de férias rcgcilameut;ires respeitautes às quadras cio Natal 
e ria Páscoa. 

Art. 26.° Para eleitos de funcionamento dos cursos o 
ano lectivo é dividido em dois semestres. 

Dos cursos 

Constituição (lOS cursos 

Art. 27.° O desdobramento dos cursos cm turmas será 
feito, de preferência, na base de 20 alunos. 

Art. 28.0  As aulas poderão ser diurnas ou nocturnas, 
conforme as conveniências do ensino. 

Duração dos cursos 

Art. 29.1  Os cursos de cabotagem e de cabotagem inter-
nacional terão a duração de dois e três anos, respectiva-
mente. 
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Da admssão e frequência 

Mestre de cabotagem e cabotagem 

internacional 

Art. 30.°  As condições a elite devem satisfazer os candi-
datos a matrícula dos cursos de mestres de cabotagem são: 

Não ter idade inferior a 16 anos nem superior 
a 35,  

Ter capacidade física comprovada por atestado 
médico passado pela autoridade sanitária, com 
observância dos requisitos exigidos pela legisla-
ção aplicável; 

e) Ter autorização do pai, da mãe ou tutor, Sendo 
menores; 

(1) Possuir o 2.°  ano do ciclo preparatório ou equi-
valente. 

Art. 31 .0  - 1 . As condições a que devem satisfazer os 
candidatos à matrícula cio curso de mestres de cabotagem 
internacional são: 

a) As condições a que se referem as alíneas a), b), e) 

Ao b) 

e) cio 11.1  do artigo au tenor; 

Possuir como habilitação mínima o exame cio 3.0  

ano dos liceus (ex-.° ano) ou equivalente. 

Art. 2.°  As onclições de admissão ao curso de mari-
nhagem serão estabelecidas oportunamente por despacho, 
do ministro com peten te. 

Art. 
''.° 

As condições de admissão a Outros cursos que 
vierem a ser ministrados serão estabelecidas oportuna-
mente 1)01  despacho cio ministro competente. 

Art. 31 .' Os alunos não marítimos matriculados nos 
tirsos de mestres que obtiverem aprovaão serão inscritos 

na Capitania dos Portos, para efeitos de obtenção,  de cé-
dula marítima, lia categoria de praticantes, iriediante cer-
tidão ou diploma de cursos passado pela Escola. 

Art. .° - 1. Findos os cursos são obrigatórios os Seguin- 
tes estágios, coino praticante: 

2. A lo oos do corso de mestre de co bota pe7o dois anos 
Cii) navios nacionais de cabotagem ou cabotagem interna-
cional, navegando no mar; . 3. A lo nos cIo ( urso de mestre de cabotagem i o/ema- 

cuoival: dois anos e meio em navios nacionais de cabota-
gem ou cabotagem internacional, navegando no mar, 
sendo pelo menos seis meses em navios de cabotagem 
i n ternacional.  

Art. 36.0-1. As categorias de mestre de cabotagem 
mestre de cabotagem internacional serão atribuídas pela 

autoridade competente aos praticantes que provem: 

2. Terem ompletado o estágio conforme estabelecido,  
no artigo anterior; 

'. Terem demonstrado interesse pela profissão e apti-
dão a comprovar por certificados passados pelos coman-
dantes dos navios cm que tiverem estagiado. 

Art. 37,0 Os praticantes embarcam extra lotação e de-
sempenham a bordo os serviços que lhes forem ordena-
dos pelo comandante e oficiais e que possam contribuir 
para desenvolvimento da sua formação profissional. 

Art. 38.0  Para os alunos que já forem marítimos o tempo 
de estágio fica reduzido a um ano, desde que tenham o 
mínimo de dois anos de embarque como marinheiro em 
navios navegando no mar, com boas informações profissio-
nais. 

Art. 39,0 
- 1. Quando o número de alunos a admitir 

for objecto de limitação, a ordem de prioridade na admis-

são será determinada pela menor idade, conjugado com 

as classificações obtidas nas provas de aptidão. 

2. Os candidatos que já tiverem embarcado como mari-

nheiro não estão sujeitos a limitação. 

Do regine do ensino 

Art. 40.0  O ensino teórico e prático compreende: 

Lições e repetições; 
Exercícios práticos. 

Art. 41.0 - i. A duração das aulas teóricas será de 5o 
minutos a uma hora; a das aulas práticas será a julgada 
conveniente, não podendo exceder, porém, 2 horas. 

2. Entre duas aulas consecutivas haverá um intervalo 

de dez minutos. 

Art. 42.°  O ensino será corciuzido de forma a permitir 

aos professores e instrutores ajuizarem do aproveitamento 
dos alunos. Para esse fim, deverá, em regra, ser reservada 

parte cio tempo de aula para chamadas sobre a lição ante-

rior e haverá repetições orais e exercícios de aplicação, 
abrangendo certo número de lições, cm ordem a conse-
guir-se (1ue cada aluno tenha, pelo menos, três notas por 
semestre escolar. 

Ar[ .  43 ." Nos últimos quinze d'ias de cada semestre 
escolar realizar-se-á tini exame de frequência cm cada 
disciplina e instrução, abrangendo toda a matéria exposta 
nas lições e qu;isquer outros trabalhos que fizerem parte 
cio ensino. Estes exames serão feitos por escrito, podendo, 
se isso for Julgado conveniente, ser acompaiihidos de pai te 

oral. 

Art. A classificação das provas escolares é feita 

por meio de valores, de o a 20, compreendendo os se-

guintes graus ciea provei t: meti to: 

o a r,  - N'lati; 
6 :m q - Niecliocre; 
mo a 13— Suficiente; 

14 a 15— Bom; 
ii) e i - Bom com distinção; 
18 e i - Muito bom com distinção; 

20 - Muito bom com distinção e louvor. 

Art. 45,0 A média de frequência de cada aluno em cada 

disciplina ou instrução é a média aritmética Jas notas 

das provas que nela tenha prestado durante o ano lec-
tivo, atribuindo-se-lhe os seguintes coeficientes: i as li-

ções, ' as repetições orais, 5 aos exames de frequência 
e i a ' aos exercícios práticos, a fixar pelo respectivo 

prolessor ou instrutor. 

único -No apuramento das médias serão despre-
zadas as fracções de valores inferiores a u.-, arredon-
dando-se para a unidade imediatamente super'ior as frac-

ções iguais ou superiores a o,. 

Art. 46.0  Perde o ano em qualquer disciplina ou ins-
trução o aluno que: 

Não tiver a média de frequência suficiente para 

ser admiti:io a exame final; 

Tiver dado durante o ano lectivo um número 

total de faltas igual ou superior a um quinto 

do número de tempos em que essa disciplina 
ou instrução funcionar. 

§ único - O director, ouvido o Conselho Escolar, po-
derá ampliar até um quarto o número ,tqtal de f4tas a 
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que se refere este ai tigo. quando se reconheça que o 

aluno faltou por motivo de doença grave e prolongada 

e tem bom apros citailiento. 

Art....° Quando um aluno falta a qualquer exame 

de ree(IiéI1ci1L ou ex('r( C1() por mot ivo de doença ele,, i-

vidanientc (o!uprov;i:I, ser ihc-5 marcada n( vii data para 

a sua p1 c51;.t() (te) tio do pra;o ;n5x mio dc', respe 1 is a-

meu te, qu'ili/e e Oito dias. 

\ci caso de faltar nm aincnte. Má eliminado dii fre-

quência da respectiva diii puna ou moi! ção. 

1)os exames 

ÁrIa >' Em todas as disciplinas e instru.écs há cxi-

mci 1 mais, a que sáo adm tdos os alunos que. em cada 

unia(leias, oh cratii a média dc, pelo menos, o valores. 

.Art. q.°  Os ('xamc's 'los ursos s('rao feitos perante nm 

júri composto p(J0 professor 0(1 instrutor da disciplina 

Oti insirLicai) e por (luiS nrok'ssores nomeados pelo di-

rector. ouvido o conselho escolar. 

Art. 5().1 Os exames \('t 5,020 soiie a maté! ia do pio-

grafia e eonlpéeni se das seguintes l ovas: 

O) Prova prática; 

b) Prova cs i da; 

Q Prova oral. 

§ ún'L o. O úa i fixará o tempo máximo parei a pres-

tação (11S provas práticas e Cs( ritees e ciciei m na ré se es-

tas levem ser realizadas ciii (0110 um 011 si-pai eicl:imcnte: 

O intcrriat ('01(5 tia pios 'a oral seré (cito pelo prol essor 

ou instililo' respectivo, até mc lei hora. (1)1(10 cs 4021 po- 

dccci co-olmo tieir por outros \ogais do iilai !wc 111115 I11c 

lio ia, no iflíXIflIO. 

Art. ri .° (ad;i moa das provas será valot :Zeldel mjundo 

a escala ((e (1 a 21' ('-1a12'ic( ida pr este rcmllamceiLo. po-

dendo ser (ljspc)s.Id)) (1.1 1)1<)'. ii 0111 1) ex,tlill)1,111(,i') ((iR' 

na niédici das pro'.e's i - tu es e co lilas ohtlscr iué'lia 

igual ou supciicei ii 12 valores. 

Art. a.° (loiisitic'r:i-st' i'epros ado o ('xeliniialid() que 

O) Obi 15ev inédea inferior a 8 s'aloi'es lias provas 

escrita e práte(a; 

b) Obtiver jitéclia inferior ii to valores jias ti'ês 

prova';. 

,Art. 530 O i multado 'dos exames constatei de  termo 

lavrado cm lis io. a esse fim destinado e assinado por 

todos os mc'n,bios do júri. 

Art. 5,1,0  O examinando que faltar às provas ou du-

rante elas (ler pai-te de doente poderei fazer novo exame, 

dentro da mesma época. se  a doença for comprovada 

por atestado médico cles iclainente reconhecido por notá-

rio. 

Art. 55.0  Dos certificados de conclusão do curso cons-

tará a média final obtida pela média pesada das classifi-

cações finais alcançadas em exame. 

Dos alunos 

Art. 56.°— i.Os alunos da Escola de Cabotagem devem: 

2. I)cdicar ao estudo e aos diferentes serviços escolares;  

teia a sitaaplihio e iotcligili ia. procurando adíuirmr. 

poi assídua e roct úd ica aplicação, os conheciineu tos pro-

fissionais ueccss;ilmos a sua arreira. 

'. i)cseiis oi'er os sentinicu los de honra, dc) dt ser e da: 

!(i(lade os 101)1105 de ordeiii e poiittiaiidide e a coriec 

s de flto( cdi u;- titos «:11 IOdOS (IS actos da soa sida. 

rpr.I1t1uo1e (is plc(-elt;)S do repmle (:5C01210 

sei hcot (010 os camaradas. piocui ando cirri ,"11- 

tAT fe;unieoiia tetc entre todos (leve existir. (01110 scgula 

guanima de jietllieei e leal (('operação na sida de huido 

1. Ás penas disciplinai iS repli(míveis lOS sito 

nOS Sé') as segiunles: 

(1) O l dern ((e 1l(i2 (ia aula; 

5) Rept ecil'-.ão; 

1 8tispuiisiai citei o dias; 

(1) I:spetlseio de mais de 'lo  até fio dias; 

( ) Lxpeilsao. 

Á ordem (lO saíd:i dc aula tem por ('feito a rnai'eação 

de néo jiutdieaiei: a suspensão impede a licquf'ncim  41 
5 aulas p20) tempo ((e SCOI duras'ao. e a expiilsao' 

a e ci mitmhiao perneluci1le de Ii'cue'éu 1:1 da Estola . 

. 
A md m de saída da Relia ei da cuuioet&:u mci rio pro- 

oil 1nstrtutoi 1'c(,v 1Cm,) 1 (-f)O ('1)520 'a (1,1 Cl mpc- 

ic'lC( i,) elo (ii)('(te)l', 0)111:) f'lio;oia na pe escnoi tios ;lliinov 

do mesmo oiirso d todos es ceieiios (11 LScic-llc e) slispt'ri- 

5:0) (' (ii) cuaip€ (('alt i,; elo c rol', otivid' o iotischo "seu- 

lar. havendo iNns) (0112 o .\1 t!stio, e .1 peilei dc expul- 

sei)) e ci.i (0Ili:'t'au1c 1.) o 5le0iSll'O. 

(;-\I',{ i'L'LO \' 

Dpoaiçõas d:vei'sa'a 

Ai t. -$f nKY1 te qeucici exame de Otesleo de ce:boo'-

2,2ttli i !) 1(a l (di iCei III - (5 11)21 ii 1)105 O cc 1)50 III) ilili  Iii 30eu-

teSo a Lsml:i, CeIY je-OSSIICIO ei-lInCe 02 ((flh)';l-Cliestie e 

1) e' (le (':1l)(etaico 1(510(10 iltilt)tc, e ti' icoliaiit pL'h 

111(00'- eles cicies ele clnl):u'eree. sendo dois deles cio tias io.s 

(12 (0) Ocre ii). 

Ao. 'ii)." Os ieqoei'ineutos dos otniinletlos a c:-c:nite. 

diriidus cio dhcctoi, tie- eu5o (liii (.11w[(111 fl'a sc( retaria 

ot Escola cli i a 1 5 de Mliii) (li' (2(12 11110, lro)0p111h(h)s. 
(li ('5(11)12 110iF,lllil,t, (1,) (cicia de (01]tl.l-iii(',slle 011 i))cstle' 

dc rale laca o; eiiiloiinc 05 cabos e cio atestaS)) flicduc 

1 )2552(10 pofei eitiioi'tdade sanit;írja, con1pi-ovtivo de pos 
sou-co! capa aliSe física pala o exercício das respectivas 
leu osdes. 

Art. (fie°  As pros eis lerão l ugar na época dos exeime.s-
(los alunos da Escola e o Seu programa é o que consta 
do artigo 

.° 

Art. (ii .o  Poderão entretanto, realizar-se exames extrmioi'-

clinários fora das épocas indicadas no número anterior-

desde que seja requerido ao Ministro competente e ele 
autorize a realização cio exame. 

Art. 62.0  As importâncias das porpinas de matrícula e,- 

exame serão estabelecidas por despacho ministerial. 

Ana 63.0  As dúvidas surgidas na execução deste- Regu-

lamento, serão resolvidas pelo Ministro, mediante infor-

mação do director da Escola. 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Portaria n. 28/75 

de 17 de Novembro 
Tendo a experiência demonstrado ser necessário dis-

ciplinar as actividades cio t rál cgo local do porto da Praia, 
por forma a adapta-las às exigências decorrentes cia 
actual conjuilcur:i da economia naci mal: 

Reconhecendo se igiuilmciite'a necessidade de se fixar, 
por via legal, o sistema de remuneração dos trabalha-
dores e rever as forinas cio seu processamento; 

Ouvido o Grupo de Acção Sindical; 
Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /753 , 

de 5  de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Primeiro Ministro: 

Artigo i .' Ë aprovado o regulamento dos trabalhadores 
do tráfego local do porto cia Praia em anexo, que segue 
assinado pelo Primeiro Ministro. 

Art. 2.°  O âmbito da aplicação do presente regula-
mento restringe-se a tripulação e proprietários ou arma-
dores das lanchas utilizadas nos trabalhos cio tráfego 
local da porto da Praia. 

Are 'i•° A assembleia dos trabalhadores das activida-
des do tráfego local cio porto da Praia, através cio Grupo 
de Acção Sindical, apresentará ao Governo, no prazo 
que vier a ser fixado cm despacho do Primeiro Mi-
nistro, os planos de sua organização sindical ou de sua 
integração em sindicato de actividades afins ou simila-
res já existentes. 

Art. Os casos omissos serão resolvidos por despa- 
cho do Primeiro Ministro, que poderá mandar ouvir as 
instânciais oficiais que achar conveniente. 

Art. 5.0  Esta portaria entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 24. de OLitubro de 
i q7. - Na ausência do Primeiro Ministro, •Si'le no da 

L iIZ. 

REGULAMENTO DOS TRABALHADORES 1)0 
TRÁFEGO LOCAL DO PORTO DA PRAIA  

Artigo i.'- i . Só podem ser adtimidos como traba-
lhadores das actividades do tráfego local do porto cia 
Praia os indivíduos (lu(,  sejam inscritos marítimos na 

csPectiva classe. 
2. Exceptuam-se os casos cai que, por especiais cii - 

cunstâncias do serviço 011 de interesse público, poderão 
ser recrutados trabalhadores eventuais, pelo tempo que 
for julgado necessário. 

. 
No recrutamento do pessoal eventual, será dada 

preferência, sempre que possível, aos trabalhadores que 
possuem cédula de inscrição marítima em qualquer ca-
tegoria. 

Art. 2.0  -- i. Serão destinadas às actividades do trá-
fego local cio porto da Praia as embarcações que para 
o efeito estivercin devidamente registadas na repartição 
competente. nos termos da legislação em vigor. 

2. Compete do Ministro de Transportes e Comunica-
ções fixar o contingente de embarcações necessárias às 
actividades cio tráfego local do porto cia Praia. 

Are 
.° 
- i. São deveres do pessoal cio tráfego local 

cio porto da Praia: 
Comparecer com a necessária assiduidade e ande 

cedência nos postos habituais de trabalho; 
Trabalhar com eficiência, para o rápido desem-

baraço dos navios e i)om aproveitamento da 
praça disponível; 

e) Acatar as instruções dos seus superiores hierár-
quicos: 

(1) Manusear as mercadorias coin o necessário cui-
dado, para evitar acidentes de trabalho e 
avarias; 

e) Não praticar nem permitir que se pratique o des-
vio de mercadorias ou contrabandos; 

J) Zelar pela boa conservação dos utensílios empre-
gados no serviço; 

(f) Manter no local do serviço um ambiente pro-
pício ao trabalho, pelo respeito, correcção e 
higiene; 

li) Não andem armado no recinto cio trabalho nem 
fazer u>o do álcool durante o serviço; 

1) Não se a asentar do trabalho sem prévia autori-
zação dos seus superiores. 

2. A inobservância dos deveres prescritos no número 
anterior faz incorrer os trabalhadores nas penalidades 
previstas no artigo 5.° 

Art. I .,-São direitos do referido pessoal: 
Receberem os salários a que têm direito; 
Serem tratados com dignidade e consideração de-

vidas à sua qualidade de trabalhadores; 
e) Reclamarem das penas ou castigos que lhe hajam 

sido impostos e com os quais não concordem; 
(1) Reclamarem dos erros e omissões contidos no pro-

cessainento das folhas de pagamento dos salá-
rios; 

e) Praticar tudo o mais dentro dos limites da lei, 
com vista :i assegurar a integridade dos seus 
direitos. 

Art. -.0-  1. Sem prejuízo das penas previstas na le-
gislação em igor, o pessoal de tráfego local, por infrac-
ção ao disposto no n.° 1 do artigo 

.°, 
fica sujeito às se-

guintes penalidades aplicáveis pela autoridade marítima; 
Multa de ioo$ a 
Suspensão de 1 a 3o  dias; 

e) Cancelamento cia matrícula e da respectiva ins- 
crição marítima. 

Não sendo a multa paga no prazo de lu dias, a con-
tar cia data da notificação, o respectivo auto será reme-
tido ao Tribunal Comum para efeito de julgamento da 
contravenção em causa. 

A pena da alínea e) cio 11.0  1 só será aplicável aos 
reincidente,,,  em faltas graves, apuradas cm proceso de ave-
riguações. 

Art. li." - . Das penas apiic4 ias cabe reclamação 
graciosa, sem efeito suspensivo, pua o Tribunal da res-
pectiva área, no prazo de oito dias a contar da data da 
respectiva notificação. 

2. O Tribunal no prazo de 'lo dias, decidirá definm-
tivamcnte, não podendo a decisão proferida agravar as 
penas. 

Are 
7,'- 

i. A remuneração dos trabalh adores consiste 
numa per,:cniageiri que incide sobre o total ilíquido dos 
fretes cobrados pelos armadores e calculada pela seguinte 
forma: 

Lanchas até 15 toneladas de arqueação: 
Trabalhadores - 6u% 
Armador - 40% 

Lanchas com mais de ir,,  toneladas de arqueação: 
Trabalhadores - 500/, 
Armador - 

2. O trabalho prestado aos Domingos e dias feriados 
confere aos trabalhadores o direito de, além da remune-
ração normal, perceberem mais o adicional de 500/, do 
valor da parte que lhes cabe dos fretes. 
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. 
Em caso de manuseamento de cargas consideradas 

sujas, e/ou perigosas, além da remuneração normal, os 
trabalhadores terão direito a uma percentagem corres-
pondente a 50% da parte que lhes cabe sobre o frete 
efectuado nos dias normais. 

. 
Aos armadores, em caso de carga considerada peri-

gosa, será atribuída a percentagem de io% da parte 
que lhes cabe a título de compensação por riscos. 

Art. 8.° 1. Para efeito dos 11 .°0  3 e  4  do artigo ante- 
rior, são consideradas cargas sujas e perigosas as merca-
dorias constantes cio quadro anexo. 

2. Compete à autoridade marítima resolver as dúvidas 
ou divergências suscitadas na classificação de uma carga, 
depois de ouvida a instância aduaneira e o Grupo de 
Acção Sindical, através cio seu respectivo delegado. Os 
pareceres destas entidades deverão ser comunicados no 
prazo máximo de 48 horas, a partir do momento Cu] 
que for recebido o pedido da consulta. 

. 
As dúvidas e divergências suscitadas na classificação 

de uma carga, em caso algum constituirão motivo para a 
interrupção do trabalho. 

4. Constitui infracção disciplinar e, como tal, puiiível 
nos termos do presente regulamento, a interrupção do 
trabalho com fundamento nos motivos referidos no n('t-
mero 3  do artigo anterior. 

Art. q.° 1. São deveres dos proprietários ou :u inadoi',-s 
e arrais das embarcações: 

Promover a matrícula da tripulação na Repart i-

cão Marítima, de conformidade com a legisla-
ção em vigor; 

Manter as embarcações em boas condições de u-
vegabilidade e dotadas de todos os apetre-
chos considerados indispensáveis à navegação 
local; 

Cumprir e fazer cumprir escrupulosamente as 
ordens e instruções dimanadas da autoridade 
marítima em matéria de segurança das tripula-
ções e mercadorias; 

Observar e fazer observar, dirc(tanlente ou por 
intermédio dos seus representantes ou arrais 
todas as normas vigentes em matéria de nave-
gação local; 

Participar, verbalmente ou por escrito, à autori -

dade competente todas as infracções de que 
tiver conhecimento, com isenção e imparcia-
lidade; 

Colaborar pronta e lealmente com as autoridades 
portuária, marítima e aduaneira na resolurA 
dos problemas de tráfego local em ordem a 
assegurar a melhor eficiência e rendimento no 
trabalho; 

Participar diligentemente todos os acidentes pes-
soais ocorridos a bordo das embarcações e pro-
videnciar para que às vítimas sejam prestados 
os primeiros socorros; 

Proceder ao pagamento dos salários devidos aos 
tra balli adores, nos termos do presente regi la-
mento. 

Art. o. Sem prejuízo das penas previstas na legislação 
em vigor, OS proprietários das embarcações ficam sujeitos 
à multa de goS a i unoS pela infracção das d iSpoSiS ocS 
contidas no presente regulamento, aplicável pela autori-
dade marítima. 

Art. 11.0  Aos proprietários das embarcações é aplb ás e: 
disposto no artigo 6.1  

Art. 12.°  É considerado serviço de vigilância o prestado 
na fiscalização das mercadorias a bordo das embarcações, 
a expensas cia entidade requisitante. 

Art. i ,,.' - i. A vigilância das mercadorias é feita por 
elementos da tripulação da embarcação, cru número a de-
signar pela autoridade marítima. 

2. O período de vigilância é o compreediclo entre as 
iq horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte, e será 
iemttneracão à razão de 3oS por hora e por tripulante. 

'. O srcviço de vigilância, para efeito de remuneração 
referida no número anterior, só começa a contar-se a par-
tir do mo:riento em que pela entidade competente seja 
declarada a cessação das operações de carga e cl: seargo. 
relativas a cada embarcação. 

. Com o pedido de requisição do serviço de igilân-
cia, a entidade requisitante, cli positar:'t na Repartição Ma-
i-utima contra recibo, a importância ncccs.saria à cc intiiic-
ração (11) sers iço. 

1. requisição do serviço de vigilância deverá dar 
entrada na Repartição Marítima, com unia :tiitec-c-clênc ia 
nunca inferior a duas horas, em relação 1 flora cio se,, 
início, conipetinclo àquela cniidade promover im( diata-
mente a clistri)uição dos turnos de servho e iticlicar o 
número de vigias. 

Quando a entidade requisitante seja a Junta ?, utá-
noma cic Portos, as importâncias dcspend idas com a me-
nitineraão do Serviço de vigilância serão cobradas coo-
juntamente com o valor dos fretes devidos pelos donos 
ou consignatários das cargas. 

Au o i , Sempre qie irc.unsLâncias cio interesse publu: o 
ustiíiquem, pode o Governo requisitar embarca -)es cio 

tmálcço local para prestamão dc serviços de carácter urgente 
C inadiável. 

Gabinete cio Primeiro Ministro, 24 de Outubro de 
;7. -- Na atisêli( ia cio Primeiro Ministro, St'lvuiuo (Ia 

L uz. 

Mercadorias constituindo carga perigosa, táxica, 
incómola, ou sUa 

1. —  `cidos com resíduos; 
Alcatfro; 

- P.moníaco; 
-. Anilin,js em embalagem de madeiva sem oul a qualquer 

embalagem interior; 
Bacalhau verde em fardos; 

- Breu; 
- Cal hidráulica, em sacos; 

Cimento, em sacos; 
- Clorato, ce sódio, em sacos: 
- Coa ltar; 
- Crés, em sacos; 
-Enxofre, em p, em sacos; 
- Farinha de trigo; 
- Gasoil, em tambores ou barris; 
- Gasolina; 
- Glucos-e. cm barricas; 

Gafite, cm sacos quando não tragam embalagem duplo 
em bom estado; 

Lintopone, em sacos; 
-Negro de fumo - Carbon Black - em caixas; 

ólao. em tambores e barris; 
Negro dc fumo - Carbon Black - em sacos; 

-- Petróleo: 
- Pot ssa um sacos: 

Sebo em barris: 
Soda cáustica: 
Sulfato ae cobre; 
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Materiais metálicos cresotados ou untados exLer1omente 
- Bióxido de manganês, em sacos; 

Cianarnida em sacos; 
- Melaço, em barricas ou tambores; 
- Nitrato de potássio, em sacos; 
- Oxicloreto de ferro em sacos; 

Pó cânfora, cm sacos; 

T.-' ' .-'• - -' 

GAI3INUII 1)0 PRIMEIRO MINISTRO 

Direcção Fecção Nacional do Trabalho 
e d: Função Pública 

Despacho do Camarada 1VL.nsro de Economia: 

De 17 de Setembro de 1975: 

Maria Helena Rocha Bonnaffoux -nomeada, secretária do 
M nistro de Economia, nos termos do n.0  2 do artigo 9." 
do Decreto-Lei n.° 4/75, de 23 de Julho de 1975, lugar 
criado pci) a/figo 1.0  do Decreto n.° 4/75, de 23 de 
Se.embro do mesmo ano, com efeitos a partir de 17 de 
Setembro, ú,.timo inciuslvé. 

Despacho do Camarada Mm s'iro das Obras Públicas: 

40 De 3 de Novembro de 1975: 

João Manuel Ramcu - nomeado, nos termos do artigo 9., do 
Decreto-Lei n.° 4/75, de 23 de Juih, para, em comissão 
or3nária cc serviço, exercer o cago de Chefe d» Gabi-
nete do Ministério das Obras Púb1.cas, indo ocupar o 

lugar criado pelo artigo 8." do mesmo diploma. 

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Púbica, na 
Praia, 15 de Novembro de 1975.— O' Director. João de Deus 

Maxi'micj flfl. 

HNISIlRl0 DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL 

POLÍCia de Ordem Pública 

Despacho do camarada Primeiro Ministro: 

De 13 de Novembro de 1975: 

Manuel António Teixeira, guarda de 2.' classe n.°'" 54/623, 
do Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde 

- exonerado do referido cargo, a seu podido, com efei-
tos a partir do dia 20 do mês em curso. 

Vicente Lopes Dionjsio, guarda de 2.0  classe n.10  31/627, 
do Corpo de Pc'iícia de Ordem Pública de Cabo Verde 
- t:am feijão, por conven,,ência de seviço, do Comando 
da Polícia de Ordem Pública de Agrupamento de S. Vi-
cente para o Destacamento Policial do Aeroporto ((Amilcar 
Cabra'». 

Miguel dos Santos Gonçalves, guarda de 2.' classe n.°" 91/630, 
do Corpo de Pc.m'ícia de Ordem Pública de Cabo Verde 
- toanferido, por conver ência de setviço, do Comando 
da Policia de Ordem Pública de Agrupamento de 5. Vi-
cente para o Destacamento Policial do Aeroporto «Amil-
car Cabral». 

Mário Mendes Fernandes, guarda de 2.' classe n.°" 284/647, 
do Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde 
- t:anrferido, por converência de seviço, do Comndo 
da Polícia de Ordem Pública de Agrupamento de San-
tiago para o Destacamento Policial do Aeroporto «Amil-
car C;ibral». 

Adalberto Lopes Barros de Pina, guarda de 2.' classe n.° 
290/653, do Corpo de Policia de Ordem Pública de Cabo 
Verde - tranferido, por conveniência de serviço, do Co-
marido da Polícia de Ordem Pública de Agrupamento de  

Santiago para o Destacamen).io Policial do Aeroporto 

«Amilcar Cabral». 
José Tavares, guarda de 2.0 classe n.°0  282/645, do Corpo 

de Polícia de Ordem Pública de Cabo' Verde - transfe-
rido, por conveniência de serviço, do Comando da Policia 
de Ordem Pblicia de Agrupamento de Santiago para C' 
Destacamento Policial cio Aeroporto «Amílcar Cabral». 

Manuel Moreno, guarda de 2.0 classe n.°' 110/370, do Corpo 
de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde - Li'.ns• 
ferido, por conveniência de serviço, do Destacamento Poli-
cial do Aeroporto «Amilcar Cabral» para o Comando da 
Policia de Ordem Pública de Agrupamento de Sandago, 
(Esquadra da Praia). 

Jorge Pereira de Andrade, guarda de 2.0  classe n.°0  259/595, 
do Copo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde 
- transferido, por conveniência de serviço, do Destaca-
menito Policial do Aeroporto «Amícar Cabral» para O 
Comando da Polícia de Ordem Pública de Agrupamento 
de Santiago, (Esquadra da Praia). 

Fernando Correia de Andrade, guarda de 2.' classe «.00 

122/399, do Corpo de Polícia de Ordem Pública d€ Cabo 
Verde -transferido, por conveniência de serviço, do Des-
tacamen.o Policial do Aeroporto «Amilcar Cabral» para a 
Comando Polícia de Ordem Pública de Agrupamento de 
Santiago. (Esquadra da Praia). 

Domingos Pina Cabral, guarda de 2.' classei n.°' 153405. do 
Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde-
transferido, por conveniência de serviço, do Destacamento 
Policial do Aeroporto «Amícar Cabral» para o Comando 
da Polícia de Ordem Pública de Agrupamento de S. Vi-
cente. Esquadra do Mindelo). 

António Joaquim Pires, guarda de 2.' classe n.°" 12 /416, do 
Corpo de Polícia de Ordem Público de Cabo Verde—
transferido, por conveniência de serviço, do Destacamento 
Policial do Aeroporto «Amilcar Cab al» para o Comando 

da Policia de Ordem Pública de Agrupamento de S. Vi-
cene, (Esquadra do Mindelo. 

Jcsé Manuel Loes Pereira, guarda de 2.0 classe n.°' 311/674, 
do Corpo de Policia de Ordem Pública de Cabo Verde, 
transferido, por conveniência de serviço, do Comando da 
f'o1ícmm de Ordem Pública de Agrupamento de S. Vicente, 
para o pcsfo poJcial do Paúl. 

Alberto Pereira Bento, guarda de 2.0 classe n.°" 312/675, do 
Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde-
transferido, por conveniência de serviço, do Comando da 
Polícia de Ordem Pública do Agrupamento de S. Vicente, 
(Esquadra do Mindelo), para o Posto Policial da Ri'. 
beira Grande. 

João Varela, guarda de 2.0 classe n.'" 75/338, do Corpo de 
Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde—transferido, 
por conveniência de serviço, do Posto Policial de Boa 
Vista para o Comando da Polícia de Ordem Pública do 
Agrupamento de Santiago, (Esquadra da Praia). 

Henrique Alves Monteiro, guarda de 2.0  classe n.°" 130/ 
354, do Corpo de Poícia de Ordem Pública de Cabo 
Verde transferido, por conveniência de serviço, do Posdo 
Policial do Paúl para .0 Comando da Policia de Ordem 
Pública do Agrupamento de S. Vicente, (Esquadra do 
Mindelo). 

João dos Santos Vezo, guarda de 2.0 classe n.°" 8/415, do 
Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo Verde - 
transferido, por conveniência de serviço, do Posto Policial 
da Ribeira Grande para o Comando da Polícia de Ordem 
Pública do Agrupamento de S. Vicente, (Esquadra do 
Mindelo). 

Comando do Corpo de Polícia de Ordem Pública, na Praia. 
13 de Novembro de 1975.-0 comandante, Timóteo Tavares 

Hcrqes, comandante das FARP. 

IL 



CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Rendimentos aduaneiros 
Mês de Março de 1975 

Cobrança Diferença em relação a provisão 

Designação dos rendimentos - - - 

- ---- ---------------- 

r os  - 
já decorridos para 

1972 1973 1974 1975 1 
Orçamento-l974 i Para mais Para menos 

Direitos de importação Nacional ou nacionalizada 
•. 1 760 367$90 1 410 46°25] 1 805 11865 1 258 551$40 S— —$— —$— —$— Estrangeira 2 3 2 2 4h 62 .1 2 76 1 3 2 h) U 12 400 305 60 9 999 999$90 2 400 30570 

Direitos de exportição Para portos nacionais 13 389190 14 697 77 20 290 9: 24$00: —$— 
Para portos estrangeiros —$— 5 2111e2 4 807-6v 6 336$5)) 29 3  14$9 0 162 499$80 $ 133 184$90 

Taxa especial de armazenagem de combustíveis I2o 7463o 493 251h 435 2]-h 0 10 06320 434 314$30 750 000$00 —$— 315 685$50 
Imposto do selo .............................36 034$3Í 134 9277: 124 0335:9 00 25307h 303 77h9 1149 999$90 —$— 846 228$00 
Imposto de consumo de tabaco manipulado ........77 000 -oH 118 947 63 03122L 221] 413700 924 943935 277 499380 687443$50 
lmp de consumo de gasolina e óleos comb D L 1666 19786 9 p 5 96 157 1(3 0 1 92 4 10  578 049$00 399 99990 178 049$10 —$— imposto de consumo D. L. 1 632 .................1 754 27316( 1 722 31] 1 7(559 1 55 1 31)17591 6 035) 38383)) 4 500 000300 1 530 383$30 
Imposto de tonelagem .......................25891$20 9552 : 19 97hh 14 62113) 532671150 54999$90 —$-- 1732$40 
Receitas eventuais e não especificadas ...........124 157$33 85 7 126 5514 186 220<91 492 237$151 624 999$90 —$— 132 762$75 Armazenagens e outras receitas ................. .0 88 8.581 90 125 116h 68 436840 202 507960 274 999880 —$— 72 492$20 Taxas do trafego aduaneiro ....................299 86 1 55 293 61) 216 124$50 237 096 680 439$10 774 999$91 —$— 94 560$80 
Emolumentos gerais aduaneiros ................. 1 95u$79 1 743 68)5 1  2858541$00 3451)292 9 714 48350 4249999$80 5464 483$70 —$— Emolumentos sanitários ..........................2 lia 2 171' 2 265 1 253 5 079$40 12499S80 $ 7 420$40 
Emolumentos pessoais do quadro técnico e auxiliar ,, 13 142 31] 15)) 1]'Q '1' 125 652800: 386 9)92H 437 49q 1'9 )  $ 50 589$40 
Emolumentos pessoais do quadro do tráfego e outros 72436$80 103 54" 143 409.1]) 97474810 275 375$50 303249$90 4— 27 874$40 
ultas e compartic. em receitas provenientes do C.A.U.76 2 )) 10 3)1): .51 7 941 °2)) 4 55687)) 12 384S80 32499a90 —$ 20 115$10 

Rendimento do selo de Assistência ..............21 1 9,0io 34 789 .4' 43 469 lo 32 476909 101 007$00 347 499$90 —$— 246 492$90 
Fundo de aperfeiçoamento e pe:feição do tabaco 220 896:  90 13 9J]1 )) 0 214 405 60 959 0925]) 987 573$69 324 999590 662 573$70 
5 % sobre especialidades farmacêuticas ... ...  Multas diversas .............................67 165$00 8 122171) 5654$40 603211 0) 15 054S50 124 999$86 —$— 109 945$3f 
Rendimento sobre pilotagem ....................997$50 —5--- —8— —$— —$— $— $ Imposto de comércio marítimo ................. . 560$80 —$— —$-- —S— 24$90 —$— 24$90 

Soma ..................9 151 996$10 9 130 996820:  11 012 404$55 11 823 705585 33627 402$65 24 763 272$60 10923239$00 2 059 108$95 

RepartiçãD dos Serviços das Alfândegas na Praia, 26 de Junho de 1975.—Visto. Pelo chefe dos Serviços, Arnaldo Carlos de Vasconcelos França, reverificador-chefe. 
— 0 chefe da 2.1  Secção, João Silvestre Além. 
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